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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0656-2016
Considerando que alguns municípios do Estado estão se adaptando e modernizando com a instalação digital no PROCON de suas localidades;   
                        Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para efetue estudos visando a possibilidade do PROCON de Garça ser 100% digital, para que sejam analisadas as demandas e encaminhadas aos fornecedores somente de forma online.
 Sala das Sessões, 15 de agosto de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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